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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTAOO DA
BAHIA, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
E EMPRESA FERLY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. ME

CONTRATO PGE N° 0:L<t/2016

o ESTADO DA BAHIA, pela l'Jrocuradorla Geral do Estado, CNP) nO 04.139.1103.0001.77, situada nD 3<1Avenida, nO
370, Centro Administrativo da Bahia, Salvador, neste alo representada pelo Procurador Geral do Estado, Dr. PAULO
MORENO C.ARVALHO,devidamente autorizado por Decreto de 07 de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do
Estado do dia seguinte, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa FERl Y COMERCIO E SERVIÇOS
LTOA. ME CNPJ n' 05.161.140/0001-65, inscriç50 Estadual nO 57.972.172, situado à Rua Lopes Trovão, nO 89/332,
Galpão, ~assaranduba, salvadorjBA., CEP: '10.435-000, neste ato representada pela Sra. Maria José Carvalho
Santos, portadora do documento de identidade nO 961'174076, emitido por SSP/BA. inscrito no CPF/MF sob o nO
827.291.15'1-04, i:lqui denominada CONTRATADA, celebram o prr:sente contrato, que se regcrá pelü Lei estadual nO
9.433/05, Inedianle as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

cLÁUSULA PfU~lE1RA - OOJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva e de reparo,
c~m reposição de pL'Çase/ou acessórios em veiculas automotores, plvtercentes ao Estado da Bahia c em uso pela
Procuradoria Geral do Estado, dc acordo com as especificações c obrigações constiJntes do Instrumento
ConvOCiltório, especialmente as disposições da SEÇÃO B, que ir,tL"gram este instrumento na qualidilde de AN EXO I,
e as constantes da Proposlil de Prt..'Ços apresenmda pela CONTRATADA, que integra este instrumento na qualidade
de ANEXO 11, bc...m como as condições previstas neste contrato e na PropostCi de Preços apresentada pela

CONTIlA TADA.

!l10 A CONTRAiADA ricará obrigada a aceitar, nas rnesmas <:ondições contmtuais, acréscimos ou supressões que se
lizerem no objeto, de até 2SlYodo valor inidal atualizado do contrato, na forma dos ~lo c 20 do alto 143 da Lei
Esladual nU 9..•.133/05.
920 As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haju resultado de acordo entre os contratantes.
!j30 É vedada u associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, lotai ou parcial do contrato,
bem como a fusão, cisão ou incorporaç50 da CONTRATADA, n50 se responsilbilizando o CONTRATANTE por nenhum
compromisso assumido por aquelil com terceiros.
~40 É permitida a subcontrurnção tão-somente dos serviços de retifica de motor, retirica de caixa de direçãol
manutenção de condicionador de ar, bem como de análise C/ou rccalibração do módulo PCM, limitada ao percenlual
de 25lYo (vinle c cinco por cento) do valor do contratai desde que analisada e aprovada, prévia e expressamente,
pela autoridade competente do CONTRATANTE, ficando esclarecido que não será permitida a subcontratação de
empresas declarildJs inidôneas ou que se encontrem suspensas ou impL>didas de licitar ou contratar com o Estado da
Bahia, bem comu que a responsabilidade, contratual e legal, perantE'! o CONTRI\TI\NTE, decorrente dos scrvi<;,"Os
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prestados, é integralmente da CONTRATADA, nos termos do art. 160 da Lei estadual nO 9.433/05, e que o
CONTRATANTE não se responsabiliza por nenhum compromisso assumido pelo CONTRATADO com terceiros.
!j50 Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua
vigência, devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e
operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os
quais manterá estrito e exclusivo controle.
!i60 À exceção dos serviços de retífica do motor, retifica de caixa de direção, manutenção de condicionadores de ar,
bem como de análise e/ou recalibração do módulo PCM, os serviços objeto desta licitação deverão ser executados
por empregados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de
subordinação dos trabalhadores para com a empresa CONTRATADA, sobre os quais manterá estrito e exclusivo

controle,

cLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO

o prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 12 (doze) meses, admitindo-se a sua
prorrogação nos termos do inc. II do art. 140 da Lei estadual nO9.433/05.

!ilO A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas.
~20 A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o
ajuste e será realizada através de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias antes do termo final do contrato.

cLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados, o preço hora/serviço fixado em
Portaria du Secretáriu da Administração após aplicaçãu do desconto ufertado na licitação, O percentual de desconto
ofertado na licitação foi de 23% (vinte e três por cento) sobre o valor da peça ou acessório,

!jl0 _Estima-se para o contrato o valor mensal aproximado de R$ 16.666,66 (dezesseis mil seiscentos e sessenta e
seis reais e sessenta e seis centavos) e o valor global anual de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), compreendendo

a seguinte composição:

a) Valor anual estimado para as peças: R$ 140,000,00 (cento e quarenta mil reais).
b) Valor anual estimado para a prestação de serviços: R$ 60,000,00 (sessenta mil reais).

~20 _ Para fins de pagamento, o valor será o resultante do somatório dos serviços efetivamente realizados e do
fornecimento de peças autorizadas pela Administração e comprovadamente aplicadas nos veículos, na forma

pactuada.
~30 - Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais,
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de
qualquer natureza, materiais empregados, inclUSive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação,
aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, dIreta ou indiretamente, se
relacionem com u fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações,

r
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cLÁUSULA QUARTA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir
especificada:

UNIDADE ORÇAMENTARIA FONTE PROl ETOIATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA

3,06,101
-

2000 33.90.39100

cLÁUSULA QUINTA. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das detenninações contidas na SEÇÃO B - DISPOSIÇOES ESPECíFICAS do
instrumento convocatório, que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de
lei, obriga~se a:

a) executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou normas exigidas,
utilizando equipamentos e materiais apropriados;
b) designar, de sua estrutura administrativa, um preposto permanentemente responsável pela perfeita
execução dos serviços, inclusive para atendimento de emergência, bem como para zelar pela prestação contínua
e ininterrupta dos serviços;
c) designar de sua estrutura administrativa um preposto, dentre os que permaneçam no local do trabalho, para
ser o responsável pelo bom andamento dos serviços e que possa tomar as providências pertinentes para que
sejam corrigidas todas as falhas detectadas;
d) manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução
completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato;
e) disponibilizar todo o material de consumo necessário à realização dos serviços;
f) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços objeto
do presente Contrato;
g) zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e permitir a servidor credenciado pelo
CONTRATANTE fiscalizar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material que
não atendam às especificações do objeto do presente contrato, observando sempre as exigências que lhe forem
solicitadas por escrito;
h) atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua
imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE;
i) respeitar e Fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e
demais regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde
serão executados os serviços;
j) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros,
por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção
dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito
ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua
ocorrência;
k) observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas à prestação dos seus serviços e
fornecimento dos bens;
I) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessárIOS
à execução dos serviços objeto do presente Contrato;
m) honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando
registrado que o pessoal empregado pela CONTRATADA não terá nenhum vínculo jurídico com o CONTRATANTE;
n) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as
suas atividades c/ou sobre a execução do objeto do presente contrato;
o) acatar apenas com as solicitações de serviços dos servidores autorizados formalmente pelo CONTRATANTE;
p) adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita
execução deste contrato;
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q) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação comprovadas no processo IidtatóriOi
r) manter seguro de resJX>nsabilidade civil, guarda de veículos de terceiros e incêndios, garantindo assim.
quaisquer prejuízos que porventura vierem a ocorrer em veiculos da Contratante sob sua guarda ou transporte;
5) assegurar facilidade de comunicação através de telefone, fax, e-mail e/ou outros meios de comunicação
disponíveis;
t) observar, como limite, o tempo máximo padrão constante nas "Tabelas de Tempo-Padrão de serviços por
Marca e Modelos de Veícuk:ls", disponibilizada, por meio da Internet, na página oficial da secretaria da
Administração, site: www.saeb.ba.aov.br. e no Sistema de Manutenção de Veículos - SMV, através do site
www smv ba goy Q[;
u) utilizar o Sistema de Manutenção de Veículos - SMV disponibiliZado pela SAEB;
v) observar o preço unitário máximo hora/serviço para a realização do serviço, previsto na Portaria SAEB nO 737
de 30 de abril de 2015; bem como os preços máximos para as peças fixados pelas montadoras;
w) Deverá a CONTRATADA fornecer ao CONTRATANTE cópia(s) daCs) Nota(s) Rscal(s) de aquisição da(s) peças
e/ou acessórios utilizado(s) no serviça, com a finalidade de comprovar a origem e qualidade da(s) mesma(s);
x) remeter ao CONTRATANTE, por intermédio cb Sistema de Manutenção de Veículos - SMV, o orçamento
discriminancb: Número do contrato; Placa, marca e modelo do veiculo; Número da Ordem de serviços - OS;
Descrição do serviço a ser executado; Tempo a ser gasto na execução de cada serviço; Preço da mão-de~bra
(hora/serviço); Discriminação das peças a serem aplicadas (nomenclatura e código); Preço da peça (conforme
valores das montadoras, que serão disponibilizados no Sistema de Manutenção de Veículos - SMV da SAEB);
Valor do desconto (observado o percentual previsto em contrato); Preço da peça após a aplicação do desconto;
Para os lubrificantes aplicados: quantidade de litros por tipo (conforme especificação do fabricante do veículo), e
preço do litro;
y) O prazo para elabornção dos orçamentos para manutenção preventiva ou corretiva não poderá ultrapassar a
OZ(dois) dias úteis;
z) O prazo para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva será de no maximo 05 (doca)
dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de serviço autorizada pelo CONTRATANTE, (aprovação
da SMV) salvo quando, ju!>1ificada e motivadamente, seja autorizado pelo CONTRATANTE o prolongamento dos
prazos.
aa) A CONTRATADA emitirá, mensalmente, Nota Fiscal/Fatura dos serviços executados e autorizados,
discriminado todos os itens exigidos para o orçamento prévio.

cLÁUSUlA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONlRATANTE

o CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

a) fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 10
(dez) dias da assinatura;

b) realizar o pagamento pela execução do oontrato;
c) proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no prazo

legal.

cLÁUSUlA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO

Empreitada por
preço

( x ) unitário

cLÁUSUlA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei
estadual 9.'133/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE
não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato.

http://www.saeb.ba.aov.br.
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!jl° O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva prestação do serviço,
a realização da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência esteja
vinculada à emissão de documento de cobrança, consoante o art. BO, inc. XXXIV, da Lei estadual 9.433/05.
~2° Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto, a fim
de aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o
art. 154, inc. V, e art. ISS, inc. V, da Lei estaduaI9,433j05.
!j3° O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual 9.433/05, observando-se os
seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados na SEÇÃO B - DISPOSIÇÕES ESPECíFICAS.

a) se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações
acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo;
b) quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não for
possível proceder.se a verificação imediata de confonnidade, será feito o recebimento provisório, devendo ser
procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias.

!j4° O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite
estabeleddo para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.
!jSo Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o re:eblmento definitivo far-se-á mediante termo
circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.
!j6° Esgotado o prazo total p.1ra condusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou
entidade CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos.
!j7° Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s)
fiscal(is)jfatura(s) para pagamento.
!j8° Fica(m) indicado(s) como fiscal(is) deste o Contrato o Coordenador de Transportes desta PGE José Almeida
Júnior Matrícula 06.580.238-6.

cLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente,
no prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o
recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 60, ~ 50; art. 80, XXXIV; art. 79, XI, "an

; art. 154, V
c art. ISS, V da Lei estadual nO. 9.433j05.

!jl° A(s) nota(s) fisca(l)is/falura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da
etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao
objeto contratado.
!j2° Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo
para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.
!j3° O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da
obrigação, com base no valor do preço vigente.
~4° A(s) nota(s) fisca(l)isjfatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente,
relativa ao recolhimento dos impostos reladonados com a obrigação.
!jSo Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota
fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, drcunstância que impeça a liquidação da
despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
o CONTRATANTE.

~6° As situações previstas na legislação especifica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.
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!j7° A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do
IBGE pro rata tempore.

cLÁUSULA DÉCIMA - MANUTENÇÃO OAS CONDiÇÕES DA PROPOSTA - REAJUSTAMENTO EREVISÃO

Durante o curso da execução do contrato, os preços serão corrigidos consoante as seguintes regras:

I. O preço unitário máximo hora/serviço para a realização do serviço de manutenção será revisto por meio de
Portaria expedida pelo 5ec:retário da Administração.
n. Os preços máximos para as peças observarão os valores fixados pelas montadoras.

!il° A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8° da Lei estadual nO 9.433/05, dependerá de
requerimento da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou Insufidente, instruído com a
documentação que comprove o desequilíbrio econômico.financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria
administração quando collmar recompor o preço que se tornou excessivo.
!j2° O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela contratada no prazo máximo de um ano a
partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonânda com o art. 211 da Lei 10,406/02,
!j3° A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for O
caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele
previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de
aditamento ,

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENA DE MULTA

A inexecução contratual, Indusive por atraso Injustificado na execução do contrato, ensejará a aplicação da pena de
multa, observados os parâmetros estabelecidos nesta dáusula, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a
qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas na lei estadual nO9,433/05.

!ilo Em caso de desOJmprlmento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por
cento) inddente sobre o valor global do contrato.
~2° caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez Iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual
10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o valor
da parte do fornecimento ou do serviço já realizado.
~3° Em caso de atraso no cumprimento da obrigação prindpal, será aplicado o percentual de 0,3% (três décimos
por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia subseqüente ao
trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora.
~4° Na hipótese do parágrafo anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor
global do contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do
objeto, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas na lei.
~So Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data
de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor
global do contrato,
~6° As multas previstas nestes parágrafos não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
CONTRATADA da responsabIlidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
~7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso,
sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda desta, a
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
administração ou, ainda, se for O caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sIdo exigida garantia, à
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Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de
qualquer multa porventura imposta.
~8° Para os casos de mero atraso ou Inadimplemento de obrigação acessória, assim considerada aquela que
coadJuva a principal, deverá ser observada a multa cominada na SEÇÃO 8 - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICASdo
instrumento convoc:atório.

clÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OUTRAS PENALIDADES

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de lidtar e Impedimento de contratar com a
Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos VI c VII do art. 184 e I, IV, VI e VII do art. 185 da
Lei estadual nO9.433/05.

~1 o Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para lidtar e contratar com a Administração,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabílitação perante a
autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilíotos previstos nos incisos I a V do art. 184 e
11,III e V do art. 185 da Lei estadual nO9.433/05.
~2° Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da faltai os
prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidênda na prática do ato.

clÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO

A inexecução, total ou pardal, do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas
na Lei Estadual nO9.433/05.

~1° A rescisão poderá ser dete'"minada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos
indsas I a XV,XXe XXIdo art 167 da Lei Estadual nO9.433/05.
!j2° Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei Estadual nO 9.433/05, sem que
haja culpa do contratado, será este ressarddo dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na
forma do ~ 20 do art. 168 do mesmo diploma.

clÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no
processo licitatério referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do
licitlnte vencedor, apresentada na referida licitação.

clÁUSULA DÉCIMA QUINTA -GARANTIA

A empresa vencedora do certame deverá prestar garantia de 5% do valor do contrato, podendo optar por uma
das modalidades previstas no ~lo do art. 136 da Lei estadual nO 9.433/05, ficando esclarecido que a garantia
deverá ter seu valor atualizado nas mesmas condições do contrato

~1° A prestação de garantia, quando exigida, recairá sobre urna das modalidades previstas no ~ 1° do art. 136 da
Lei Estadual n" 9.433/05.
~2° Não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou
fiador, no caso de seguro-garantia ou fiança bancária (art. 136, ~10, 11e III da Lei estadual nO9.433/05).
~3° A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (dnco) dias, contados da assinatura do contrato,
devendo ser atualizada periodicamente.
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~4° A "garantia, em Qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas
.multas impostas, independentemente de outras cominações legais.
!jSo A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada.
!j6° Havendo revisões ou reajustes de preços, a CONTRATADA atualizará o valor da garantia.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

As partes elegem o Foro da Cidade do salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre Qualquer outro, por mais
.privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contratO em 02 (duas) vias de Igual teor e forma na
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Salvador,:la. de ~ de 2016.

1L."..,{" I..M> t<", ~ " I
Testemunhas (no e CPl:)
Vinkius dó Nascimento Miguel
Assisterto de Procuradoria

C"d.: 05.562.958-4
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.L OBJETO DA LICITAÇÃO:

1.1 Descritivo: A presente licitação tem por objeto a contratação dos serviços descritos abaixo, conforme
especificações, quantitativos e condições previstos nesta Seção.

1.2 Especificações, características, quantitativos, cronograma/prazo de execução e local(endereço) da prestação dos
serviços:

1.2.1 A presente licitação tem por escopo a contratação da prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva
e de reparo, com reposição de peças, acessórios e lubrificantes, em veículos automotores, pertencentes ao Estado da
Bahia e em uso pela Secretaria Procuradoria Geral do Estado, relacionados no Anexo XII e conforme condições
descritas abaixo.

1.2.2 A manutenção preventiva consiste na revisão periódica dos veiculas, de acordo com os planos de manutenção
preventiva constantes dos manuais fornecidos pelas montadoras, para cada modelo, com a finalidade de avaliar as
condições de funcionamento destes, além de detectar possíveis desgastes em acessórios, peças e outros elementos.

1.2.3 A manutenção corretiva consiste na solução de eventuais problemas, danos ou defeitos existentes, assim como os
que venham a surgir no curso do contrato, de forma a garantir o perfeito funcionamento dos veiculas.

1.2.4 O serviço de reparo consiste em consertos que se façam necessários na chapa ria, pintura, lanternagem em geral,
funilaria, serviços de vidraçaria, capotaria, tapeçaria e outros que visem corrigir defeitos não mecânicos e nem elétricos
dos veículos.

1.2,5 Os serviços a serem contratados incluem o fornecimento e aplicação de todas as peças, materiais e acessórios que
se fizerem necessários à execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva e de reparo.

1.2.6 A CONTRATADA será responsável pelos veículos que estejam em suas instalações para a manutenção até a
entrega definitiva do veículo ao CONTRATANTE, através do preenchimento do Termo de Aceite, constante do Anexo
XIII deste Edital.

1.2.7 A CONTRATADA deverá possuir os seguintes requisitos mínimos de instalações, aparelhamento e pessoal técnico
adequado para realização do objeto desta licitação:

1,2.7.1 Quanto às instalações prediais e aparelhamento:

1.2,7.1.1 A empresa deverá estar instalada dentro do município de Salvador ou Região Metropolitana.
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1.2.7.1.2 As instalações prediais e todo o aparelhamento necessário à execução dos serviços objeto da presente licitação
deverá ser compatível com o tipo de veículo a ser manutenido e possuir os seguintes itens:

a) Área Reservada para serviço mecânico com elevador;
b) Área Reservada para serviço elétrico;
c) Área Reservada para serviço de funilaria;
d) Área Reservada para serviço de pintura;
e) salade espera;
f) Cobertura nas Áreas de serviço;
g) Área fechada e com segurança para guarda dos veiculos em manutenção;
h) Equipamento para alinhamento e balanceamento computadorizado;
i) Equipamento de Check.Up;
j) Máquina de limpeza de bico injetor;
k) Aparelho para diagnóstico de Injeção;
I) Prensa para tirar rolamento e buchas;
m) Equipamento de retirada de motores;
n) Estufa para pintura no padrão exigido pelo fabricante dos veiculas;

1.2.7.2 Quanto ao pessoal técnico:

a) Operar exclusivamente com pessoal habilitado e treinado para a execução dos serviços contratados;
b) Possuir técnico responsavel pelos serviços de manutenção em seu quadro permanente.

b.1) A comprovação de que o profissional pertence ao quadro da empresa deverá ser feita através de uma das
seguintes formas: a) Carteira de Trabalho; b) Certidão do Conselho Profissional Competente, se for o caso; c)
Contrato social; d) Contrato de prestação de serviços; e) Contrato de Trabalho; f) Termo através do qual o
profissional assuma a responsabilidade pela obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro da
empresa no caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado.

1.3 Local: A prestação dos serviços será feita no local indicado no item 1.2.7.1.1.

1.4 Garantia técnica: A CONTRATADA deverá conceder garantia a contar da data da conclusão do serviço, conforme
segue:

a) para os serviços de manutenção de, no mínimo, 90 (noventa) dias;
b) para as peças de reposição aplicadas de, no mínimo, 90 (noventa) dias;
c) para os serviços de pintura e funilaria, a CONTRATADA deve conceder o prazo de 12 (doze) meses de
garantia, sem limite de quilometragem, desde que os defeitos não decorram de influências externas anormais de
origem química ou mecânica,

I
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: 2: ESPECIFICAÇÕESpARAELABoRAÇÃODAPROPOSTADEPRE'ÇOSti:~~ll:.m;:;lt[;;!~;;::';::=:::;g;;:::;.::::=:::::;=
2.1 Quanto ao modelo:

2.1.1 O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências constantes desta
SEÇÃO B - OISPOSIÇOES ESPECÍFICAS, em consonância com O modelo da SEÇÃO C-I - MODELO DE
DESCRIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, expressando os
valores em moeda nacional- reais e centavos,em duas casas decimais, ficando esclarecidoque não serão
admitidaspropostasalternativas.

2,1.2 A proposta de preços deverá ser apresentada juntamente com a DECLARAÇÃODE ELABORAÇÃO
INDEPENDENTEDEPROPOSTA,conforme modelo constante da SEÇÃOC-l, sob pena de desclassificação.
No pregão eletrônico, o envio da proposta de preços, juntamente com a DECLARAÇÃODE ELABORAÇÃO
INDEPENDENTEDE PROPOSTA,deveráser enviadasparao e~mailpge,licitacao@pge,ba,gov,br,no prazo de
03 (três) horas do encerramento da disputa, obrigando-se o licitante a encaminhar os originais
corrrespondentes ou cópia autenticada no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do encerramento do
pregão, como condição indispensável para a contratação, conforme item 5.4.2.14 do Anexo 1 deste
edital.
2.1.3 No caso de microempresase empresasde pequeno porte interessadasna concessãode tratamento
diferenciadoasseguradopelaLei ComplementarnO 123/2006,tambémdeveráconstardo envelopede propostade
preços a DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR nO 123{06) em consonância com O
modelo da SEÇÃO C-2.

2.1.4 Também deverá constar do envelope de proposta de preços a DECLARAÇÃO DE PLENO
CONHECIMENTO,conformeo modeloconstantedoANEXOX.

2.2 Quantoao conteúdo:
2.2,1 Na proposta deverão estar contempladas todas e quaisquer despesas necessanas ao fiel
cumprimento do objeto desta licitação, indusive todos os custos com material de consumo, salários,
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA,como também
fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas,
utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas,
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel
cumprimento pela CONTRATADAdas obrigações.

I

3. DETERMINAÇÕES ADICIONAIS: :j

Alémdas previsõescontidasno ANEXO I - DISPOSIÇÕESGERAIS, bemcomodaquelasdecorrentesde lei, deverão
ser observadas,nascontrataçõesdecorrentesdestalicitação,asseguintesdeterminações:

3.1 Da subcontratação:
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( X ) É vedada a assodação da CONTRATADA oom outrem, a cessão ou transferência, total ou pardal do
contrato, bem como a fusão, dsão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aQuela com terceiros. A admissão da fusão, cisão
ou incorporação da CONTRATADA com outrem está condidonada à manutenção das condições de
habilitação relativas à prestação do serviço e à demonstração, pela Administração, da inexistênda de
comprometimento das condições originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do
CONTRATO.

( x ) Será permitida a sutx:ontratação tão'"50mente dos serviços de retífica de motor, retífica de caixa de direção
e manutenção de condicionador de ar, bem como análise etou recalibração do módulo PCM, limitada ao
percentual de 25% (vinte e dnco por cento) do valor do contrato, desde que analisada e aprovada, prévia e
expressamente, pela autoridade competente do CONTRATANTE, ficanjo esclarecido que não será permitida
a subcontratação de empresas declaradas inidôneas ou que se encontrem suspensas ou Impedidas de licitar
ou contratar com o Estado da Bahia, bem como que a responsabilidade, contratual e legal, perante o
CONTRATANTE, decorrente dos serviços prestados, é integralmente da CONTRATADA, nos termos do art.
160 da Lei estadual nO 9.433/05, e que o CONTRATANTE não se responsabiliza por nenhum compromisso
assumido pelo CONTRATADO com terceiros.

3.2 Dagarantia do contrato:

3.2.1 A PRESTAÇÃO DE GARANTIA, QUANDO EXIGIDA, RECAIRÁ SOBRE UMA DAS MODAUDADES PREVISTAS NO i 10DO ART.

136 DA lEI EsTADUAl NO 9.433/05.

3.2.2 NÃo SERÁ ADMmDA A EXISTÊNOA DE CLÁUSULAS QUE RESTRINJAM OU ATENUEM A RESPONSABIUDADE DO

SEGURADOR OU FIADOR, NO CASO DE SEGURO-GARANTIA OU FIANÇA BANCÁRIA (ART. 136, ~lo, 11E 111DA lEI ESTADUAL
N" 9.433/05).

3.2.3 A GARANTIA DEVERÁ SER APRESENTADA NO PRAZO MÁXlMO DE 05 (CINCO) DIAS, CONTADOS DA ASSINATURA 00
CONTRATO, DEVENDO SER ATUAUZADA PERIODICAMENl'f:.

3.2.4 A GARANT1A, EM QUALQUER DAS MODAUDAOES, RESPONDERÁ PELO INADIMPLfMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

E PELAS MULTAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE OUTRAS COMINAÇÕES LEGAIS.

3.2.5 A CONTRATADA FICA OBRIGADA A REPOR O VALOR DA GARANTIA QUANDO ESTA FOR lITIUZAOA E A ATUAUZÁ-LA
TODAS AS VEZES EM QUE HOUVER ALTERAÇÃO DO CONTRATo.

3.3 Dos preços máximos admissíveis:

3.3.1 Nho sERÁ ADMITIDA A CONTRATAÇÃO, PRORROGAÇÃO ou ALTERAÇÃO DE CONTRATOS QUE CONTEMPlEM PREÇOS COM VALORES

SUPEIUOR(S AO PRE:ÇO UNITÁRIO MÁXIMO tfORA/SERVIço PREVlSTO E:M POR1'ARlA EXPEDIDA PELO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO.

3.3.2 Os preços máximos para as peças observarão os valores fixados pelas montadoras •

. "." ,--.
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,4. OBRIGAçõES CONTRATUAIS ESPECÍFICAS:
k "~,- iI ~: ,o>" •••• "" ' h ,,:j~i~~,~:!~'"

4.1 A contratação com o licitante vencedor obedecerá as condições do instrumento de contrato constante do Anexo
VI, facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento equivalente, desde que presentes as
condições do art, 132 da Lei Estadual nO 9.433/05.

4.2 Além das determinações contidas na minuta de contrato, bem como daquelas decorrentes de leis, decretos e
instruções, serão observadas pela CONTRATADA as seguintes OBRIGAÇÕES:

4.2.1 Os serviços deverão ser executados sob a inteira responsabilidade funcional e operacional da CONTRATADA,
sobre cujos empregados deverá manter estrita e exclusiva fiscalização.

4.2.2 Os serviços não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência. A exceção dos
serviços de retifica do motor, retífica de caixa de direção e de manutenção de condicionadores de ar, bem como
análise ejou recalibração do módulo PCM, os serviços objeto desta licitação deverão ser executados por
empregados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de
subordinação dos trabalhadores para com a empresa CONTRATADA, sobre os quais manterá estrito e exclusivo
controle.

4.2.3 Em caso de atraso no cumprimento de obrigações acessórias, será aplicado o percentual de 0,20/0 ao dia,
até o trigéSimo dia de atraso, e de 0,5% por cada dia subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da
parcela do fomecimento ou do serviço em mora.

4.2.3.1 Consideram-se obrigações acessórias aquelas cujo descumprimento não comprometa, retarde,
impeça ou embarace a execução dos serviços em conformidade com as especificações técnicas exigíveis.

4.2.4 Quanto à Execução do Serviço:

4.2.4.1 Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá observar, como limite, o tempo máximo padrão
constante nas "Tabelas de Tempo-Padr50 de Serviços por Marca e Modelos de Veículos", disponibilizada, por

meio da Internet, na página oficial da Secretaria da Administração, site: www.saeb.ba.gov.br e no Sistema
de Manutenção de Veículos - SMV, através do site www.smv.ba.gov.br

4.2.4.2. A CONTRATADA deverá utilizar o Sistema de Manutenção de Veículos - SMV disponibilizado pela SAEB.

http://www.saeb.ba.gov.br
http://www.smv.ba.gov.br
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4.2.4.3. A CONTRATADA deverá observar o preço unitário máximo hora/serviço para a realização do serviço,
previsto na Portaria SAEB nO 737/2015; bem como os preços máximos para as peças fixado em tabela das
montadoras.

4.2.4.4 A CONTRATADA remeterá ao CONTRATANTE, por intermédio do Sistema de Manutenção de Veículos -
SMV, o orçamento com a discriminação dos seguintes itens:

a) Número do contrato;
b) Placa marca e modelo do veículo;
c) Número da Ordem de Serviços - OS;
d) Descrição do serviço a ser executado;
e) Tempo a ser gasto na execução de cada serviço;
f) Preço da hora/serviço;
g) Discriminação das peças a serem aplicadas (nomenclatura e código);
11) Preço da peça (conforme tabela das montadoras);
i) Valor(es) do(s) desconto(s) (observado(s) o(s) percentual(is) previsto(s) no contrato);
j) Preço da peça p../oudo serviço após a aplicação do desconto;
k) Para os lubrificantes apllcados: quantidade de litros por tipo (conforme especificação do fabricante do

veículo), c preço do litro.

4.2.4.5. O horário de atendimento pela CONTRATADA deve ser das 08hOOminh às 18:00h, de segunda à sexta, e
aos sábados, das 08:00h às 12:00h.

4.2.4.6. O CONTRATANTE registrará no Sistema de Manutenção de Veículos - SMV o defeito apresentado pelo
veículo, paro que a CONTRATADA elabore o respectivo orçamento e fará um comunicado antecipado (por
telefone, fax ou e-mail) informando o envio do veículo à CONTRATADA.

4.2.4.7. A CONTRATADA, a contar do ingresso do veículo na oficina, dará preferência no atendimento dos
veículos oficiais, visando à redução do tempo de imobilização do veículo, dando início imediato ao processa para
pronto atendimento mecânica, no intuito de agilizar o reparo do mesmo.

4.2.4.8. Em casos exccpdonais e mediante solicitação devidamente justificada, a CONTRATADA deverá executar
reparos e manutenção corretiva de veiculas oficiais dentro da própria unidades de transportes do CONTRATANTE.

4.2.4.9. O prazo para elaboração dos orçamentos para manutenção preventiva ou corretiva não poderá ser
superior a 02(dois) dias úteis.

4.2.4.10. O setor de riscalização do contrata verificará, antes de autorizar a prestação das serviços e/ou a
substituição das peças e/ou acessórios, a compatibilidade entre os valores apresentadas pela CONTRATADA e a
preço unitário máximo referencial do serviço, fixado em Portaria do Secretária da Administração, e os preços das
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peças, conforme tabela de valores das montadoras, bem como a incidência dos percentuais de descontos
ofertados na licitação para o preço hora/serviço e sobre o valor da peça ou acessório, aplicados separadamente,
a fim de fundamentar a autorização ou não da prestação dos serviços.

4.2.4.11. Estima-se para a substituição de peças e/ou acessórios, durante o prazo de 12 (doze) meses de
vigência do contrato, a importância de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).

4.2.4.12. O prazo para execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva e de reparo será de
no máximo OS (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de serviço autorizada pelo
CONTRATANTE, salvo quando, justificada e motivadamente, seja autorizado pelo CONTRATANTE o
prolongamento dos prazos.

4.2.4.13. O CONTRATANTE emitirá Termo/Declaração de Vistoria, em duas vias, identificando'o veiculo (placa,
marca e modelo), informando quilometragem, nível de combustível, data e hora do recebimento do veículo,
relatando o estado geral (lataria, acessórios, equipamentos obrigatórios, pneu sobressalente, documentação,
etc.) e qualquer anormalidade Identificada. •

4.2.4.14. Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá manter responsável técnico
devidamente habilitado para análise conjunta com o preposto do CONTRATANTE, visando aprovação prévia dos
serviços a serem realizados, bem como da relação de peças a serem substituídas.

4.2.4.15. A prestação dos serviços, bem como a substituição de peças e acessórios somente poderão ser
efetuados mediante apresentação de orçamento prévio, o qual ficará sujeito à autorização por parte da
Administ.ração, sem o que não deverá ser executado, sob pena de não se efetuar o respectivo pagamento.

4.2.4.16. O CONTRATANTE analisará o orçamento, os respectivos custos e a necessidade da execução total ou
parcial do serviço como proposto pela CONTRATADA. Após esse exame, o CONTRATANTE autorizará ou não que
a CONTRATADA execute os serviços.

4.2.4.16.1. Caso ocorra exclusão total ou parcial de itens do orçamento, a CONTRATADA será ressarcida
tão~somente do ônus decorrente da mão-de-obra efetivamente utilizada para desmontagem/montagem do
veículo, pertinente à OS emitida pelo CONTRATANTE.

4.2.4.16.2. Se durante a execução dos serviços forem identificados outros defeitos que impliquem em aumento
de serviço, peças ou iJcessórios, a CONTRATADA deverá informar o fato ao CONTRATANTE, atualizando o
respectivo orçamento e submetendo.o à aprovação.

4.2.4.17. As peças e/ou acessórios utilizados na reposição devem ser novos, de primeiro uso, não
recondicionados e dos mesmos fabricantes das peças originais do vL"Ículo, ou correlatas, cujo fabricante ofereça a
mesma garantia,
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4.2.4.18. Deverão ser aplicados nos veiculos apenas lubrificantes dos tipos especificados pelos fabricantes dos
veículos.

4.2.4.19. A CONTRATADA deverá devolver ao CONTRATANTEas peças e/ou acessórios que forem substituídos
por ocasião dos serviços executados.

4.2.4.20. A CONTRATADA comunicará ao CONTRATANTE a conclusão do serviço e, da data do recebimento
dessa comunicação, o CONTRATANTE terá o prazo de 01 (um) dia útil para retirar o veículo, após o que deverá
proceder à avaliação da execução dos serviços, da correta apll~o de peças e acessórios e do estado geral do
veiculo, ficando esclarecido que o veículo deverá ser entregue limpo (lavagem externa e interna, ~m aspiração
sem ônus para o CONTAATANm.

4.2.4.21. Após a execução do serviço, o CONTRATANTEdesignará o preposto para vistoriar o veiculo. caso não
acoITa o aceite do veículo, o CONTRATANTE fará o respectivo registro e a CONTRATADA deverá corrigir as
anormalidades apontadas.

4.2.4.22. A vistoria do CONTRATANTE será executada de segunda à sexta-feira, em dias úteis, das 08:30 às
12:00 e das 13:30 às 17:30 e aos sábados das 08:00 h às 12:00 h.

4.2.4.23. O veiculo"-será entregue pela CONTRATADA após o preenchimento do Termo de Aceite, Anexo XIII,
pelo vistoriador designado pelo CDNTRATANTE. O formulário será emitido em, no mínimo, 02 (duas) vias, sendo
uma delas destinada ao CONTRATANTE para o controle da execução dos serviços realizados.

4.2.4.24. Dever. a CONTRATADA fornecer ao CONTRATANTE cópia(s) da(s) Nota(s) Rscal(s) de aquisição da(s)
peças e/ou acessórios utilizado(s) no serviço, com a finalidade de oomprovar a origem e qualidade da(s)
mesma(s), quando da apresentação da nota fiscal/fatura de realização dos selViços para quitação do mesmo.

4.2.4.25. 1\ CONTRATADA emitirá, mensalmente, Nota FiscaVFatura dos serviços executados e
autorizados, discriminando todos os itens exigidos para o orçamento prévio.

4.2.4.26. No decorrer da execução contratual, o quantitativo de veículos poderá ser alterado, em função
de baixas ou aquisiçõcs de novos veículos, por outro(s) veículo(s), de mesma categoria e especificação,
observados os percentuais fixados no artigo 143, ~ 1° da Lei estadual nO9,433/05.

~.'''''''",•.~-. .~-~... ,.-',.'
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4.2.4.27. O atraso no pagamento das faturas decorrentes de atraso na liberação de recursos orçamentários e
financeiros para a unidade gestora, nos meses de janeiro e fevereiro, não ensejará ao CONTRATANTE a
imputação de multas, juros C/ ou acréscimos moratórios.

4.2.4.28. OCorrendo defeito durante o período de garantia, a CONTRATADA será comunicada e deverá de
imediato providenciar o devido reparo.

4.2.4.29. se 0(5) veiculo(s) vler(em) a apresentar 0(5) mesmo(s) defeito(s), dentro do prazo de garantia, a
contagem desse prazo será reiniciada, a partir da data em que 0(5) veículo(s) for(em) devolvido(s).

4.2.4.30. Ps faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos impostos
relacionados com a prestação do serviço e fornedmento de bens, no mês anterior à realização dos serviços.

15.: ORÇAMENTO EsnMADó"EM-~ÍÃN:ilffJ$ .:=::=r;.r.~:::~~;'->~:r.i;.:'.i.' .. -.' . .J
Para efeito do art. 81, 11,da Lei Estadual nO 9.433/05, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços
unitários é de'

LOTE ESPECIFlCAÇOES CARACTERISTICAS QUAN VALOR VALOR VALOR
T. ESTIMADO ESTIMADO ESTIMADO

PEÇAS SERVIÇOS TOTAL ANUAL
ANUAL ANUAL

_o.
MANUTENÇAO.

PREVENTIVA E
CORRETIVA DE
VEicULO, automotor,

1
04.99,06,00000226-7 com reposição de peças, 01 140,000,00 60.000,00 200.000,00

acessórios e
lubrificantes, da frota da
PGE lotados em
Salvador/BA.

5.1 O licitante deverá verificar il Portaria 737/2015 ( e atualizações), onde constam os preços unitários
máximos da hora/serviço admissivel.
5,2 A lista contendo informações de marca, modelos e quantidade de veículos por lotes pod6'á ser
encontrada no Anexo XII, deste instrumento convoca tório,
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ANEXO II
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COM(;OCiQ t:õ$i::'VJÇCS LTDA

R t.Of~S' )•.•••1)V .•~G ";N" B J.fI) S;:"ARANDtJEJA - GALPÃO
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DIÁRIO OFICIAL
.S!1lWlDO$, SEXTIt,rtIRA, 1"Df.l1JllfODf 20l6.ANO c .11<11.964

7

E"SO!nllolia LIda" e dar parcial provllTll,lnlo ao Recurso il'ltelposlo fWI100CtH1s6rcro Gestor Metrô
Bahlll.formado ~1:1lI;;empresas t:.nge\li~Engenharia S.A, (,)íRK Engenharia c Con'Sufiorja lida,
Rf'l>ullado rinal após Julgarnent •• dos r('cUI'SCs'HABIUTAO-Q; COIlSórclo Ge~ncffidó( SMSL
lNASII.ITAOOS: CQI'i~rçjQ G"'$IQ'r M'ttl~ &<l"'l<l~ ÇOn~(çlO UfÇ ~ SG$ EIIlGER • tliEfER,
IOlmlllfo pellls empresas UFC Eng••nl\irlll U(fll., 50S ENGER Engenhnr1a Lida, e ENEfER
C~nmJllorlllPf{ljetosltd.t, no processo n,"S$7n015. na Conomeolfla n.01J2015.CUjOobJeto~:
Conlrlltação de empresa de OOllsullCJlia IJlllj) 1:1presl~ç6o de soeIV[ço:llêenlt»sde üerenciame-r'llo
e CerHrlcaçao (la Implanlaçao dO Sistema Mêtrovl,~rlo de Salvador ó! LaU(1)de Freillls - SMSL.
riloenllend'oao obj~10do Contrato de ConCl!wo fi" 01/2013.
SSlltadol. 3010612016. Je!:i! Edollrd" Rib~jl-o COp~114 . Olr(!10t Pmtldetll~.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Agência Estadual de Regulação de
Serviços Públicos de Energia, Transportes
e Comunicações da Bahia - AGERBA

AVI.SO De JULGAMr:Nrb Dt'. IMPucw;çMS AO t;OlfAL

A Ccmlss!o Especial de Uc:~açlio da Agência Est~duill da RegLlIBçáo de $c!1Yiçes P6bliOQs
d~ 5r'1crf}ill, TIllnsportes C CorrHln1<;açóes <la t1ill!1!O. AOERl'lA noUrlCillaos int~le$'S{Id~ qua
connec ••.-e NÀOAGATA pcI1lasua INTEMPESTiVIDADE iI impugnilç:tlo Inlllrpost<l pllln empresa
S~(1 FfGnCl'SOOAdrnínistmç:to Aoro.portuâr'Cl e Rod(Jvr~rl(l LTOA., ref~rtml", ã ConC<llflincra
P.Qbtlc.s 09.'2016. pro<:esl',O n,~ 0s0llJ0117373. tu]o Obrelo éo B CorTl:es.s~o Rllmunerada de
U'W -da ,\eroporfo de COTl1anoall,ba, na cidade de Una. BA, parti' Adrl1lhtstrttÇ~O, Operayão,
M<l"utefl~O e-E:<.pIQr<l~1)de suas área, e 6l;H..,iços. a liMo d~ elrtetlçào illoire1a, SalVador,
:>0 d.e Junho ~Q '?OHl. Patrie,a $itvefra de Ol,lelrOl, Pre$lderltl! ;;Ia Comls'$ão Petmal_enle de
tiClla~(I.

Obs .. O processo ~rwontra"'Se é dtsposj~o dos inter~ssados na ClHllissao Permanente de
licil1!-çBo daAGERBA., na (Qfmã da te1.

Companhia de Gás da Bahia - BAHIAGÁS
RES-UL1'ADO DE JULGAMENfO DE Itv:PUGNf,çAO/lO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS Nt ooo4r2016 _OtlJct(l~SERV1ÇOS DE ORGANIZAC;:~O E IPRODUÇÁO
OIE. EVEI~TOS POR OEMANDA. CONFORME ESPECIFICAÇ6ES DESTE EDITAL, PElO
?RI\'lü DE 00 (SEIS} MESES OEUBERAÇ,;'O: /'1Diretoria E.~ecutiva da Companhia de Gãs
ti", f'la~"a nl:lflrl p,ovlfnenlo, ás pe~!õ rMpug.,tolóri<ls;lo Ifl~l\Jmento cOlwocator(Q. d-ette .çerlame
~I'lterfltlsta:; pelas emi:uc~a~ RAOAR GtST/\O OE;'N5:(;ÓCiOS EM.fl.RKE11NG PROMOCIONAL.
lTDA.EPP e TJE LOCAÇAO DE TOtDOS LTDA, Sah'atlor. 30 d~ Junho de: 2016, D1I£lorla
b:eculJ'I3 dn Companhf:l do (3á!> da Bahi~ - BA~iAGÀS.

RESULTADO OEJULGAMê.NTO DE f'<:EClf!'<:SODA F.TAPAOE HA13rLITAyÂO

CONCQRRCI';CIA W 0002(,2016 . Otljet~< CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESP,'ECrAUZAOA
PARA EX EcuçAa DOS SERViÇOS OEA.COMPAN HAMEI'lTO DE SOt\lD~GEM. TOPOGRAFIA,.
DEFiNIÇAo DE FAIXA E DEMAIS ATlvmADES DE CAMPO RELACfONAOAS A iELA60RACAO
DE PROJETO EXECUilVO PARA lMPlANTACAo DO Cr.SODUTO SU()OE:SlE, COM
APROXIMAOAMEHTE 300KM OE {Juro £M 1.<;0 .cAr<aONO Of:! lO". INi£AUCAHOO os
MUNlclP!os DE lPIAÚ E flRUMADO, NO EStADO DA BAHIA. CONFORME MF.tt,ORlAL
DESCRITIVO -ANEXOO';, SOB lO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇ-o lJNITÁRIO, PELO

6l P.RAZO DE 12:MeSE:S. OC'!ltlcraçtio; A Dfrctoria EXCCLl!I'o'a da C'ornpiJnl~lll 1ft!Gás da Bahia nega
.•• proVlm'llrl10 no plello das empresa~ UtrlJt, £ TORRES ENGENHARIA E GONSULTORIA LiOA .•

EP? e PLANAlE.N'GENHARIA LfOA.lllantendo asdeC1wfsprorericla'S na etapa de habililaÇ30
dl);s.l~<:Ulllf!1e..~tv~dór. (11 dê jlilh6 d~ 201($, OiFêtJ.lrlaE"êeil!;v~ d~ COmpJFlhl:td~ Gá~ ~a
!'lahia - BAHIAGÁ$,

SECRETARIA DA. SAÚDE
SECRETARIÁ OA SAÚDe 00 ESTADO DA GAH IA • SESM
GABlNE1€ 00 SE,CRETA.RIO. GASEC
DIRETORl'" DE \llGlLÀNcrA. SA!l:1TÁRI~ E AMBIENTAL. DIVISA
JUlGAM ENTO DE RECURSO
PRt:GÂÓ pfl:E:$l:NéIAL Hi 00312016
o Secre1.3no Clt S"I1::!e <lo Estado da Bal:1ia-flO UI;':Jd\! $L1as atfibtliç6es. em conlormidtl<:lu Oóm
o ",rt. I ?a, XXV,da l~1 ESI"d'.lai n" 9.433105, d"oit:l'e p1)lo oAo provimllnlC do Recurso inlerpo'Slo
pela empre:ld CEtHRA'L Df., EVENTOS HOTEIS E if\,lRISMO DA 'BAHIA\,'f;OA, com ba'Se ntl
pmccrH PG'E,PA.NSESAB.~SC.ô20'?016.
Salvndor 29 da Junno fio 20115.

~ábl~ Vilas.El.Ó'a\'i I'mlo
Secretálio de Sa Ílde do Estado da Ba~la

CONTRATOS, .. ,

CASA CIVIL
CASACIVIL

RESUMO DO TERMO AmTIVO N" JOn016~ CONTRATO N"llJ2014
Procll1;SO: n~ OiOõi$ôOlê74t1 • êon~mlanlC!: O £sllido dI! e~hí9. :ll!r=:J"és da 'Ctlsa CivIl _

C<;mtr<ltadil: CEI1TRO DI; EXCELêNCIA fMPR;lESARIAL LTDA - Me. Objet •••: Prorrogarão do
pmzo da vígliriCln J)llr ffiSIl: OS (clne6) m(!$(!S, Data da A$$Jnnluril: 30.06.2016.

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
SERIN~APOSTIU.. ~.l'. Q.412011S,REFERENTE.AO CONTRATO N' .003f20 16
O Secretario da Secre1aria de Relações lnSI1ucl(lflais.SER1N. no uso de suas 8~llbUlrOoes, COTl1
Mero no art .35 e alto 143 da Lei Est<llhrnl N" 9.43-3, de 01 de março de2005.

RESOLVE:
MandM expedlr <'Ipre~Jl1:e APOS1'1LA <'lO COI1i1ato W. 003J;?016. celebrndo eom ti empres.a
Entel Comercio e RellresemllçOes lld!l. com vilSlas â ~U'b5111Uiçaodo fiscal dC! COnllalO, que
ptlt:S:l\ 3 ~ro Sf; Anl~l'llo Fêfnar'ldo SoU2tl M~~lg, alu!lv.ll li ClilutU1Jl Oit:. .•.•tl d::>eonlra!ô é~'
comento. JOSIAS GOMES DA SILVA. 3ecretárJo da SERIN

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
RESUMO DE CONTRATO

Processo nO' PGEJ2015J16~6S
tOI1~ral" 11' PGE.029f201ô

Ccm,f\1!ant",: E-srp,OO DA-Qt<,tlrAI'Pl'lO-Cl,)RAl)OR!A GEiRAk IPO .gSTAD9
Contréltada: FERl'f COMÉRCIO E SERVlÇOS LTDA ME
Obje-ro: S~1VjÇ'flS do msml!en,,~D preventi'lll e (;{lrretívll Il de !mparo. com rcpo'Slção d'e peÇlla. cf

01.1a~s!6rios em velcuit'$ alJlomo!nó1S em U:;'Dpor tI:;1",P'roCt/radOlJa, nO valor glob~ r estimado
de RS 200.000.00 (duzentos mil FMfJi), rtJrridadê QreJtll'ltlJltáría. 00101, F~nll! -100 Pr<líêlôl

Atlvfdlldé _2000. Elemento de Oe$pli'Si1- 33,90'39 Pla<:O: 121doZê) l\'\ê$I',-Sll parti! da data d!\
J1~natuFl.'Il:27illG!2<D1 OI.

f'roee~$O n~PGF.I2016169202
COlltrnto (1. PGE 031f2{)111
CMtf':jt~t'\!~:ESTADO DABAHINPROCURAOORIA GE~Al 00 ESTADO
COrllt'<ll~d3: COOPERATIVA DOS CONOUrORESAUT6HOMOS DE BRASíUA LTOA
ObJe-lo: seN!ços de lri\n~porte de pi1:i50gc:ros. bens, VlI'llores por meio de Ibi pi'lJlli l:I
Repr~senl11çlif) ít.mto aos Órgãos c Trlburmls FedefÕlis, no '1ajof'glob:sl estimado de R$ 5.112.()0
{cinco mil -=enIo c dez", reilis), Qnk:!ade Orçamenlárla • 06101. Fonle ~ 100, Pr0.leloJAtl\li(fade •

2000, Elemento de DespeSll • 33,9{J.J9 Pmzo: 1 L (dote) mese:s,a phllf {li} Cata da .e~jmllurà
(2'7JDsr20 16),

SECRElARIA DA ADMiIN!ISTRAÇÃO
~~S\JMó ÕÓ éON'f~A'tó Ni ó2S!20106
Fr'lXetlSo 1';' 01D01GOOO<lBI8. Conlralontn: :E5lado da Bahia, 'lItrawo!s da Seetetaria da

Aamilti'StFaç:ao. COn1rata'Ôa: Elovadores. Orlonllda. Oblll'to: M3f1utenç!o l1r€ven:lt.'3 e colletÍV:l e
dI:!reparo di'!erev:tdof'llS, com reposiçáo de peça~, aeess6nos e h.wdfioanles na Junla Méd'e<lle
:Pliln'SelV.V~~nçia; 12 {óoz~)mc'X::'.llcon:ard~01 de Ju\ho-de2:~Hi.MQlIa~r;ladedoÇoN'lIt.aÇ\3t';
Pre9lã6 Elclrõnico n~OO2J2016. Regime de ElIeeu~o: Eml)l~it3da fHIr,llrlJ~ w\Ít:lrJc. Mrma ele
Pag~me",to: Através de ordem bl'lnC<lri<lou eréd~o em eon!<lC(Jrr~rl~e.V:ltorAnual ESi!ltJado:
'RS 23..419.'10 (vinle li ltês mil ~llálrOCér.h7:5 l:I r!etenove lelli5 e qllarenla r;entevQo), Un~Qitde
or~r.milt\l3ria: 0\1,101, Utu::adl! Gk$!ua: 0002, A11V1c!iJde: 04.122.502.2000. Natureza dê

J;h:spflsa; 3.3.W.~f). Desllnllç<1o di: Ri;!CLlrso'O.1()O.OOOOOO.AS$in,llura:27.06.2016,

RESUMO 00 COtHRA'TO N" CTBi05,!'H5VnolG
PróCêSto l'!Iu 0200160060530. Contr,atan!e: ESIJdo .da BanlJ, <llraV~' d3 ScerNarin da
Adminf!ltr,aç.âo. COf\trzdada:,C"nl»ilnoht::l d~ Elelrldd:.ul'1l <lo t:siadtJ da BahIa. (;OEtB.A. ObJeb:
P~s.taçM <le sêr ••.lÇ'o de I~mf)crmenl(j da' fl111(!fgla (l!o!triea das uniod'aáes conwr'rlldcras di'l
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